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CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2020/SEMUS/SRP – MISTO

O ITEM 02 (cota principal)  -  É PARA AMPLA  PARTICIPAÇÃO 

OS ITENS: 01 (cota reservada) e 03 - SÃO EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 
14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS 
DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DO EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada por 
intermédio do Decreto Municipal nº 46.676/2019, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 155/2020/SEMUS/SRP 
- MISTO,    do tipo MENOR PREÇO TOTAL  POR ITEM, regime de execução direta, conforme descrito 
neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 
com  suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como requisitante a Secretaria 
Municipal de  Saúde - SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4008/2020/SEMUS.
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE COLCHÃO  HOSPITALAR  E  COLCHÃO DE SOLTEIRO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO  
HOSPITAL REGIONAL E DA CASA DE APOIO EM PORTO VELHO, POR  12 MESES,   POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS,  DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA 
– ANEXO I DE EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 416.010,00
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 01/12/2020. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  16/12/2020  a partir  das 09:15:00 horas. (HORÁRIO DE 



2Vilhena-RO,  terça-feira, 01.12.2020 Diário      Oficial  DOV Nº 3113

BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 16 de dezembro de  

2020, a partir das 09:15:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 16  de dezembro de  2020, a 

partir das 09:20:00 horas, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 30 de  novembro  de  2020.
 

           Loreni Grosbelli
           PREGOEIRA
           Dec. nº 46.676/2019

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 031/SAAE/2020.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de 
Vilhena–RO, através da Controladoria de Licitações e de 
sua Pregoeira, designada pela Portaria Nº de 817/2018/
SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada 
a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 031/
SAAE/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime 
de execução direta, ampla participação, tendo por finalidade 
a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme descrito neste edital e seus anexos, de 
conformidade com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal Nº 41.902, 
de 9 de Março de 2018 subsidiariamente,  pela Lei Federal 
n.º 8.666/93 de 21 junho de 1993, Lei Complementar nº 
123/06, Lei Complementar nº 147/14 e suas alterações, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e demais 
exigências contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 155/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE OUTDOOR COM 
SUBSTITUIÇÃO DE LONA COM VISTAS A ATENDER AS AÇÕES QUE 
SERÃO DESENVOLVIDAS ATAVÉS DAS ATIVIDADES DOS PROJETOS 
TÉCNICO-SOCIOAMBIENTAIS – PTS DA OBRA DE READEQUAÇÃO 
E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DA 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE VILHENA – RO. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 062/2020/SAAE.
VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 53.900,04 (Cinquenta e três mil 
novecentos reais e quatro centavos).
CADASTRO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 02/12/2020; ABERTURA DA 
SALA DE DISPUTA: A partir do dia 14/12/2020 às 09:00 horas (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA - DF); INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 14 de 
Dezembro de 2020 às 09:05 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); FIM 
DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COM A ORDENAÇÃO DAS PROPOSTAS 
CLASSIFICADAS: Dia 14 de  Dezembro de 2020 às 09:15 horas. (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA - DF); INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 14 de Dezembro 

de 2020 às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: (www.licitanet.com.br). 
Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposição dos 
interessados no site supracitado, pelo e-mail: (cplsaaevha@gmail.com), 
ou solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações do SAAE, 
sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, para 
maiores informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 01 de Dezembro de 2020.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO

AVISO DE LICITAÇÃO (REGISTRO DE PREÇOS)

Pregão Eletrônico Nº 032/SAAE/2020SRP.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de 
Vilhena–RO, através da Controladoria de Licitações e de 
sua Pregoeira, designada pela Portaria Nº de 817/2018/
SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada 
a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 032/
SAAE/2020SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime 
de execução direta, tendo por finalidade a qualificação de 
empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, conforme descrito neste 
edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Federal 10.024/2019, subsidiariamente, com a 
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, 
Lei Complementar 147/14 com suas alterações e Decreto 
Municipal nº 41.902/2018 demais exigências contidas nesse 
Edital, visando formalização de Ata de Registro de Preço para 
fornecimento, pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 
8.078/90 e demais exigências contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 175/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS COM O INTUITO DE ATENDER AS ATIVIDADES 
EXECUTADAS NO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA 
Nº 067/2020/SAAE.
VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 205.137,96 (Duzentos e cinco 
mil cento e trinta e sete reais e noventa e seis centavos).
Cadastro das Propostas: a partir do dia 03/12/2020 – Abertura da Sala de 
Disputa: a partir do dia 15/12/2020 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
– Início da análise das propostas: dia 15 de dezembro de 2020 às 09:05 
horas (Horário de Brasília - DF) – Fim da Análise das Propostas com a 
Ordenação das Propostas Classificadas: dia 15 de dezembro de 2020 às 
09:15 horas (Horário de Brasília - DF) – Início da Fase Competitiva: dia 15 
de dezembro de 2020 às 09:30 horas (Horário de Brasília - DF) – Endereço 
eletrônico: (www.licitanet.com.br).Informações Complementares: O Edital 
encontrar-se-á disposição dos interessados no site supracitado, pelo e-mail: 
(cplsaaevha@gmail.com), ou solicitado através de requerimento na CPL 
- Sala de Licitações do SAAE, sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados, em horário de expediente das 
07h00min às 13h00min horas, para maiores informações através do telefone 
(69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 01 de Dezembro de 2020.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO

AVISO DE LICITAÇÃO (REGISTRO DE PREÇOS)

Pregão Eletrônico Nº 032/SAAE/2020SRP.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de 
Vilhena–RO, através da Controladoria de Licitações e de sua 
Pregoeira, designada pela Portaria Nº de 817/2018/SAAE, no 
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uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada a Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico sob o nº 032/SAAE/2020SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime de execução direta, tendo por finalidade a 
qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme descrito neste edital e seus anexos, conforme descrito neste edital 
e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com suas alterações e Decreto Municipal nº 41.902/2018 demais exigências contidas 
nesse Edital, visando formalização de Ata de Registro de Preço para fornecimento, pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e 
demais exigências contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 175/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS COM O INTUITO DE ATENDER AS ATIVIDADES EXECUTADAS NO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 067/2020/SAAE.
VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 205.137,96 (Duzentos e cinco mil cento e trinta e sete reais e noventa e seis centavos).
Cadastro das Propostas: a partir do dia 03/12/2020 – Abertura da Sala de Disputa: a partir do dia 15/12/2020 às 09:00 horas (Horário de Brasília - 
DF) – Início da análise das propostas: dia 15 de dezembro de 2020 às 09:05 horas (Horário de Brasília - DF) – Fim da Análise das Propostas com 
a Ordenação das Propostas Classificadas: dia 15 de dezembro de 2020 às 09:15 horas (Horário de Brasília - DF) – Início da Fase Competitiva: dia 
15 de dezembro de 2020 às 09:30 horas (Horário de Brasília - DF) – Endereço eletrônico: (www.licitanet.com.br).Informações Complementares: O Edital 
encontrar-se-á disposição dos interessados no site supracitado, pelo e-mail: (cplsaaevha@gmail.com), ou solicitado através de requerimento na CPL - Sala 
de Licitações do SAAE, sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07h00min às 
13h00min horas, para maiores informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 01 de Dezembro de 2020.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/SAAE/2020

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 168/2020/SAAE, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO, para suprir as necessidades do 
SAAE nas atividades operacionais, referente ao Pregão Eletrônico nº 029/SAAE/2020, e ata da Sessão Pública do Pregão. HOMOLOGO o julgamento e 
Adjudicação proferida, em favor das empresas C.E. MACEDO - COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS-EIRELI o valor de R$ 6.130,00 (seis mil cento e 
trinta reais), SANCHES & GONÇALVES LTDA – ME o valor de R$ 25.485,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e oitenta e cinco reais), totalizando o valor de R$ 
31.615,00 (trinta e um mil seiscentos e quinze reais) obedecendo assim as demais condições da proposta e todos os requisitos cabíveis no Edital. Publique-
se.  
   

Vilhena / RO, 01 de dezembro de 2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL

SEMTER - SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA / SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS - SEMTER

ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”

LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

       O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017, torna público
 a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROCESSO REQUETENTE LOTE/CHÁCARA QUADRA SETOR

41.084/2005 SILVANA DELAUNAY DE MELLO 11 06 08
16.744/1992 SILVANA DELAUNAY DE MELLO 04 05 08
30.053/1997 ALICE GALLE 08 14 06
50.048/2015 FÁTIMA NANDE 06 04 14
16.564/1992 TERESA BORBA 18 27 08
52.522/2020 LUIZ DE ANDRADE 07 13 19 - RM II
52.528/2020 VILSON FARIAS VIEIRA 10 115 02
52.530/2020 REGIANE APARECIDA BALDIN 17 20 35
52.524/2020 VICENTE FEITOSA TEIXEIRA 16 e 17 06 19 - RM II
52.527/2020 LUCIANA KRIGER TEIXEIRA 09 11 19 - RM II
52.531/2020 NEMOEL SANTOS ALVES 07 37 29
52.536/2020 ZELIA AURORA CECCAGNO 04 11 19 - RM II
52.538/2020 ELIAS RODRIGUES DA SILVA 13 17 07-A
52.540/2020 WILSON CRIST 18 19 08
52.541/2020 ELIAS ALVES CHAVES 05 98 04

Vilhena/RO, 30 de novembro de 2020

mailto:cplsaaevha@gmail.com
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Vivian Bacaro Nunes Soares
Secretária Municipal de Terras

Decreto n. 49.887/2020

SEMAD - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 066/2020

 A Prefeitura Municipal de Vilhena, CONVOCA para preenchimento de vaga no Quadro de Cargo de Provimento Temporário, os candidatos abaixo 
mencionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 2.360/2019/SEMAGRI – Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 003/SEMAGRI/2019 
(publicado no DOV nº 2776 em 05/08/2019 e homologação da classificação resultado final publicado no DOV 2817 de 01/10/2019), e convocados pelo 
memorando 340/SEMAGRI/2020, em substituição à candidata JAQUELINY BORHER DOS SANTOS.

Agente de Inspeção Sanitária I – Carga Horária de 40 horas semanais

NOME Pontuação classificação

REBECA EVELIN SOUZA PÊGO 60 46º

Os candidatos aprovados dentro do número de vagas, deverão entregar, após a publicação do resultado final, os documentos relacionados no item 
10.2, na Secretaria Municipal de Administração, sito no Centro Administrativo Dr. Teotônio Vilela, s/n, Bairro Jardim Eldorado, nesta cidade de Vilhena/RO, no 
horário das 07:00 às 13:00 horas, no período de 02/12/2020 a 15/12/2020, para apresentar documentação abaixo.

● 02 (duas) cópias e original da carteira de identidade;

● 02(duas) cópias e original do CPF;

● 01(uma) cópia do comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone ou outro);

● 02 (duas) fotos 3x4;

● 02 (duas) cópias e original da certidão de nascimento ou casamento;

● 01 (uma) cópia do RG e CPF do cônjuge/companheiro;

● Se, do sexo masculino, original e cópia do comprovante de estar quite com as obrigações militares;

● 01 (uma) cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14(quatorze) anos;

● 01 (uma) cópia da carteira de vacinação dos filhos se menores de 06(seis) anos;

● Declaração da Escolar dos Filhos com idade de 06 a 14 anos;

● 02(duas) cópias e original do Diploma de Escolaridade conforme exigência da categoria;

● 02(duas) cópias e original do histórico Escolar;

● 01 (uma) cópia do Cartão (ou comprovante) PIS/PASEP;

● 01(uma) cópia e original do Título de eleitor;

● Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (ORIGINAL);

● 01 cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho – frente e verso;

● Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público e/ou aposentadoria (com firma reconhecida). Obs: caso ocupa, deverá 
apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do 
cargo, dias horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas funções;

● Certidão de quitação eleitoral, expedida pela Justiça Eleitoral, site www.tre-ro.jus ou no Cartório Eleitoral;
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● Certidão negativa de condenação ações Cíveis e Criminais, execuções cíveis, fiscais e criminais 1ª e 2ª Instâncias expedida pelo site www.tjro.jus.br, 
ou no caso de morador de outro Estado, pelo Fórum da Comarca, com data no período de apresentação; 

● 02 (duas) cópias Certidão negativa do Tribunal Regional Federal 1ª Região (www.trf1.jus.br);
● 02 (duas) cópias Certidão negativa perante Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, expedida pelo site www.tce.ro.gov.br;

● Atestado de Aptidão física e mental – junta médica do município (pegar memorando de encaminhamento no DRH da SEMAD);
● Caso inscrito para as vagas destinadas para Portadores de Necessidade Especial, Atestado Médico, evidenciando a aptidão para a função 

pretendida- Obtido perante a Junta Médica do Município;
● Em caso de Estrangeiro, duas cópias da Cédula de identidade de estrangeiro – CIE (documento de visto permanente);
● Cópia da declaração de Bens e Renda apresentada eletronicamente, por meio de módulo próprio da plataforma do Sistema Integrado de Gestão de 

Auditoria Publica – SIGAP, em formato a ser disponibilizado no portal do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Para envio ao TCE: acessar www.tcero.
tc.br - Clicar em Serviços >> Envio de Declarações (DBR) preencher os campos solicitados, imprimir 02 vias do recibo de envio.

● Para abertura de conta salário trazer:
-  01 cópia da carteira de identidade;
-  01 cópia do CPF;
-  01 cópia do comprovante de residência.

Vilhena, 01 de dezembro de 2020.

VALENTIN GABRIEL

Secretário Municipal de Administração Adjunto

Decreto nº 45.545/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 067/2020

 A Prefeitura Municipal de Vilhena, CONVOCA para preenchimento de vaga no Quadro de Cargo de Provimento Temporário, os candidatos abaixo 
mencionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 2.360/2019/SEMAGRI – Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 003/SEMAGRI/2019 
(publicado no DOV nº 2776 em 05/08/2019 e homologação da classificação resultado final publicado no DOV 2817 de 01/10/2019), e convocados pelo 
memorando 383/SEMAGRI/2020.

Agente de Inspeção Sanitária I – Carga Horária de 40 horas semanais

NOME Pontuação classificação

NAYANE DUARTE CARNEIRO 59 47º

Os candidatos aprovados dentro do número de vagas, deverão entregar, após a publicação do resultado final, os documentos relacionados no item 
10.2, na Secretaria Municipal de Administração, sito no Centro Administrativo Dr. Teotônio Vilela, s/n, Bairro Jardim Eldorado, nesta cidade de Vilhena/RO, no 
horário das 07:00 às 13:00 horas, no período de 02/12/2020 a 15/12/2020, para apresentar documentação abaixo.

● 02 (duas) cópias e original da carteira de identidade;

● 02(duas) cópias e original do CPF;

● 01(uma) cópia do comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone ou outro);

● 02 (duas) fotos 3x4;

● 02 (duas) cópias e original da certidão de nascimento ou casamento;

● 01 (uma) cópia do RG e CPF do cônjuge/companheiro;

● Se, do sexo masculino, original e cópia do comprovante de estar quite com as obrigações militares;

● 01 (uma) cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14(quatorze) anos;

● 01 (uma) cópia da carteira de vacinação dos filhos se menores de 06(seis) anos;

● Declaração da Escolar dos Filhos com idade de 06 a 14 anos;

● 02(duas) cópias e original do Diploma de Escolaridade conforme exigência da categoria;

http://www.trf1.jus.br
http://www.tce.ro.gov.br
http://www.tcero.tc.br
http://www.tcero.tc.br
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● 02(duas) cópias e original do histórico Escolar;

● 01 (uma) cópia do Cartão (ou comprovante) PIS/PASEP;

● 01(uma) cópia e original do Título de eleitor;

● Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (ORIGINAL);

● 01 cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho – frente e verso;

● Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público e/ou aposentadoria (com firma reconhecida). Obs: caso ocupa, deverá 
apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do 
cargo, dias horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas funções;

● Certidão de quitação eleitoral, expedida pela Justiça Eleitoral, site www.tre-ro.jus ou no Cartório Eleitoral;

● Certidão negativa de condenação ações Cíveis e Criminais, execuções cíveis, fiscais e criminais 1ª e 2ª Instâncias expedida pelo site www.tjro.jus.br, 
ou no caso de morador de outro Estado, pelo Fórum da Comarca, com data no período de apresentação; 

● 02 (duas) cópias Certidão negativa do Tribunal Regional Federal 1ª Região (www.trf1.jus.br);
● 02 (duas) cópias Certidão negativa perante Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, expedida pelo site www.tce.ro.gov.br;

● Atestado de Aptidão física e mental – junta médica do município (pegar memorando de encaminhamento no DRH da SEMAD);
● Caso inscrito para as vagas destinadas para Portadores de Necessidade Especial, Atestado Médico, evidenciando a aptidão para a função 

pretendida- Obtido perante a Junta Médica do Município;
● Em caso de Estrangeiro, duas cópias da Cédula de identidade de estrangeiro – CIE (documento de visto permanente);
● Cópia da declaração de Bens e Renda apresentada eletronicamente, por meio de módulo próprio da plataforma do Sistema Integrado de Gestão de 

Auditoria Publica – SIGAP, em formato a ser disponibilizado no portal do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Para envio ao TCE: acessar www.tcero.
tc.br - Clicar em Serviços >> Envio de Declarações (DBR) preencher os campos solicitados, imprimir 02 vias do recibo de envio.

● Para abertura de conta salário trazer:
-  01 cópia da carteira de identidade;
-  01 cópia do CPF;
-  01 cópia do comprovante de residência.

Vilhena, 01 de dezembro de 2020.

VALENTIN GABRIEL

Secretário Municipal de Administração Adjunto

Decreto nº 45.545/2019

FCV - FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA

1. 
2. PORTARIA Nº 072/2020/FCV

EXONERA FERNANDO PASINATO DA SILVA DO CARGO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – RO (FCV), no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º A exoneração do servidor FERNANDO PASINATO DA SILVA do Cargo em Comissão CHEFE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – FCV, a partir de 30 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

http://www.trf1.jus.br
http://www.tce.ro.gov.br
http://www.tcero.tc.br
http://www.tcero.tc.br
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Gabinete da Presidente,
Vilhena, 01 de dezembro de 2020.

URBANA APARECIDA LIMA DOS SANTOS
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena 

Dec. 50.015/2020

COMUNICADO

  ‘’A Prefeitura Municipal de Vilhena comunica aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais com sede no município, que 
recebeu em 24/11/2020, o valor de R$ 300,00(trezentos mil reais) referente ao Convênio nº 865096/2018 celebrado com a UNIÃO por intermédio do Ministério 
da Defesa -MD, Departamento do Programa Calha Norte-DPCN, e o Município de Vilhena /RO, objetivando – CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO SETOR 
33 - BAIRRO JARDIM SOCIAL, no Município de Vilhena/RO.

Vilhena/RO, 30 de novembro de 2020

EDUARDO FERNANDO DA SILVA
Secretário Municipal de Planejamento

SEMPLAN - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 132 / 2020

Exercício: 2020

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 30/11/2020       PROTOCOLO: 5547 / 2020 PROCESSO: 5547

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: JEANE LEITE DA SILVA CANELAS - CON TREINAMENTOS

Endereço: AV. CANDIDO DE ABREU, 469

Bairro: CENTRO CIVICO   Cidade: Curitiba - PR CEP: 80.530-000

CNPJ: 22.965.437/0001-00  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Contratação de Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - contratação de empresa especializada em Curso de capacitação de agentes 

públicos, na área de contratações públicas: ”Obras Públicas: BIM Experience”

JUSTIFICATIVA

O Governo Federal, através do Decreto 10.306/2020 (anexo), estabeleceu a obrigatoriedade de utilização do BIM na execução 

direta ou indireta de obras e serviços de engenharia realizada pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal. Desta 

maneira, os agentes devem estar devidamente preparados e aptos para atender as exigências legais.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1300104121000321073390390000 10000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1300104121000321073390390000 10000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  89540  1.00Contratação de empresa especializada em Curso de capacitação 

de agentes públicos, na área de contratações públicas: ”Obras 

Públicas: BIM Experience” - Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - Serviço de Seleção e Treinamento

 6,500.0000  6,500.00UND

Total:  6,500.00

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

EDUARDO TOSHIYA TSURU

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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E S T A D O 
P O D E R 

D E R O N D Ô N I A 
L E G I S L A T I V O 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 

DIRETORIA FINANCEIRA 

 
 
 

 
 
 

PORTARIA N° 152/2020 

DIÁRIAS PARA DESLOCAMENTO A 
BRASÍLIA/DF 

 
            O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e XVIII, artigo 27 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis e em cumprimento ao artigo 3o da Resolução no 13  de 7 de fevereiro de 2018, 
 

R E S O L V E:  
Art. 1° Informar as concessões de diárias efetuadas no mês de Novembro de 2020, de acordo com o artigo 14 da Resolução no 013, de 7 

de fevereiro de 2018, conforme segue: 
 

Concessionário N° Processo N° Empenho Saída Retorno Destino Quantidade 
de Diárias 

Valor 
unitário 

Motivo 

Célio Batista  11/2020 264/2020 22/11/2020 28/11/2020 Brasília/DF 6 R$ 700,00 Buscar recursos junto à bancada de 
Deputados Federais e Senadores. 
Realizar reuniões com 
coordenadores do INSS em busca 
de solução para a falta de médicos 
peritos que atendem na agência de 
Vilhena/RO.  
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E S T A D O 
P O D E R 

D E R O N D Ô N I A 
L E G I S L A T I V O 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 

DIRETORIA FINANCEIRA 

 
 
 
 
 

Vera Lucia Borba 
Jesuino 

12/2020 267/2020 24/11/2020 28/11/2020 Brasília/DF 5 R$ 700,00 Participar de reunião com a 
Deputada Federal Jaqueline Cassol, 
onde serão tratadas as emendas 
parlamentares apresentadas ao 
Orçamento Geral da União, 
destinadas ao Município de 
Vilhena, bem como a busca de 
recursos para viabilizar diversos 
projetos que beneficiarão a 
população. 

Valdete de Sousa 
Savaris 

13/2020 266/2020 24/11/2020 28/11/2020 Brasília/DF 5 R$ 700,00 Participar de reunião com a 
Deputada Federal Jaqueline Cassol, 
onde serão tratadas as emendas 
parlamentares apresentadas ao 
Orçamento Geral da União, 
destinadas ao Município de 
Vilhena, bem como a busca de 
recursos para viabilizar diversos 
projetos que beneficiarão a 
população 

Francislei Inacio da 
Silva  

14/2020 265/2020 22/11/2020 28/11/2020 Brasília/DF 6 R$700,00 Reunião com Coordenadores do 
INSS. Reunião com Deputados 
Federais e Senadores 

 
   Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

        Câmara de Vereadores, 1° de Dezembro de 2020. 

 
 

Ronildo Pereira Macedo 
                                                                                               Presidente da CVMV 

RGJ 
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